
PREFEITURA MUNICIPAI DE JUÂZIIRO
€STADO DA SAHIA

CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 148/2023
pRocEsso ADM|N|STRAT|VO Ne. 065/2023
INEXIGIBILIDADE N9 053/2023

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOs QUE ENTRE 5I

CELEBRAM O MUNICíPIO DE JUAZEIRO E A EMPRESA -
GIIDEVAN PEREIRA DA SILVA.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA ]URÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO _ JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO SÉRGIO FERNANDES DOS SANTOS, BRASILEIRO, INSCRITO NO

cPFlMF 5OB O N.e 621.807.035-20, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTTDADE Ne. 04.448.801-73 SsP/BA,

DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA GILDEVAN PEREIRA DA SItVA, INSCRITA NO CNPJ

soB Ne. 10.698.7 4SloooL-69, coM SEDE À nua rose NUNES oE SANTANA, Ne 469, NovA DESCoBERTA,

PETROLINA.PE, CEP. 56.300.000, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A
RATTFTcAÇÃo DE rNExrcrBluDADE Ns 053/2023, RESoLVEM cELEBRAR o eRESENTE coNTRATo euE sERÁ

REGTDo pELAs DrsposrçÕES DA LEr 8.666/93, prms clÁusulAS E coNDrçÕES SEGUTNTES E DEMATS

NoRMAS eIRTTNENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES cLÁusuLAS E coNDrÇôEs, AS euArs AcurAM,
RATIFICAM E OUTORGAM.

1.1. O PRESENTE INSTRUMENTO É CTTTARAOO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

Ne 8.666/93, E PROCE550 DE TNEX|G|BtUDADE DE UCrrAçÃO Ne 053/2023.

cúusuu securuDA - oBJETo

2.1. coNTRATAÇÃo DA EMPRESA GTLDEVAN PERE|RA DA stLVA coM cNpJ Ne 10.698.74810001-63 PARA

sHow DA BANDA MTRAGEM euE FARÁ APRESENTAÇÃo DrA 04 DE FEVERETRo DE 2023 AS 21:00 HoRAS

FAZENDO PARTÊ DA PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE JUAZEIRO.BAHIA.

cúusuu rrncerRA - JUsrFrcATrvA DA coNr&Ar4Ç4q

3.1 .ruAzErRo É uv vrur.rrcípto euE TEM ev sun ursróRra A cULTURA, sENDo coNSTDERADA A cAprrAL
DA CULTURA DO NORTE BAIANO. DE JUAZEIRO PARA O MUNDO ARTISTAS COMO O CRIADOR DA BOSSA

NoVA JoÃo GILBERTo QUE REVoLUcIoNoU A MPB NoS ANoS 50 E 60, A CANToRA IVETE SANGALO RAINHA

oo axÉ nusrc, o prRroRuÁttco ARTlsrA EDy srAR, ruts calvÃo DE os Novos BAtANos, DA TATAU
pEREtRA ToDos EssES No RAMo DA vúsrca, t'ro rEATRo, DAS aRrus plÁsrrcas, DAS ARTEs LITERARIAS,

DANÇA DENTRE ourRAS, Mas rnMsÉÍv JUAzETRo Dos ESeoRTES ruÁurrcos rENDo o Rro sÃo FRANcrsco

l
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ct-Áusut-a pRTMEtRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
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PÂEFEITURA MUNICIPÂI, DE ',UAZEIRO

ESTÂDO DA SÂHIA

SUA MAIOR RIQUEZA NATURAL. JUAZEIRO DA LORDEZA CANTADA EM VERSO E PROSA PELOS SEUS FILHOS

ILUSTRES E ANÔNIMOS MAS, QUE, CADA U IVl CONTRIBUIU E CONTRIBUI PARA O PROGRESSO E

DESE NVOTVIM E NTO. JUAZEIRO DO CHÁ DAS CINCO NA PRAçA DA CATEDRAL, NO ARCO DA PONTE E PRAÇA

DA MISERICÓRDIA; JUAZEIRO DAS GRANDES GINCANAS ESTUDANTIS QUE BALANçAVAM A CIDADES NOS

ANOS 70 E 80; JUAZETRO É UwA CrOaOr HTSTORTCAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50,60,70,80
E 90 O CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAIS LIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOTLO JUAZEIRENSE,

SOCIEDADE 28 DE SETEMBRO, SOCIEDADE ARTíFICES CLUBE DOS CAÇADORES E MAIS RECENTE AO SÃO

FRANCISCO COUNTRY CLUB COM SEUS BAILES CARNAVALESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAÍ.

MAS NA DÉCADA DE 60 O TRIO CIÉTRICO CHEGOU AOS CARNAVAIS DE JUAZEIRO ATRAVÉS DO CANTOR E

COMPOSITOR TDÉSIO SANTOS QUE IMPROVISOU EM UM CAMINHÃO O PRIMEIRO TRIO TIÉTRICO OE

JUAZEIRO. JUAZEIRO SEMPRE TEVE VOCAÇÃO PARA REALIZAçÃO DE GRANDES FESTAS E O CARNAVAL SEMPRE

FOI REFERÊNCIA PELA SUA DIVERSIDADE CULTURAL. FAZ.SE NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO DO CARNAVAL

OFICIAL DE ]UAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DE PRIORIZAR A DIVERSIDADE, A REVITALIZAÇÃO DOS

FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO O INCENTIVO DO PODER PÚBLICO, O CARNAVAL DE

JUAZEIRO VOLTA A SER O CARNAVAL DE TODOS HOMENAGEANDO A GRANDE ATLETA ANA AUGUSTA.

CONTRATAR O CANTOR TIMBALADA PARA ABRILHANTAR O PERíODO MOMESCO DE 03 A 05 DE FEVEREIRO

DE 2023 É TRAZER PARA A AVENIDA DA FOLIA A POPULAÇÃO DE JUAZEIRO E TURISTAS QUE ENCHERÃO Dt
ALEGRIA O CIRCUITO IVETE SANGALO.

O VALOR ESTABELECIDO NA PROPOSTA DA APRESENTAÇÃO DA REFERIDA BANDA DAR-SE-Á MEDIANTE A
MÉDIA APRESENTADA EM NoTAS FISCAIS EM oUTRAS APRESENTAÇÕEs EM ÓacÃos PÚBLICoS E EMBASADA

NO PERíODO DE SAZONALIDADE A EXEMPLO DOS FESTEJOS MOMESCOS EM TODO O PAiS, QUAruOO

AUMENTA A DEMANDA NA PROCURA DE BANDAS E ARTISTAS ESPECíFICOS PARA 05 FESTEJOS.

CLÁU5ULA QUARTA - PRAzo DE vIGÊNcIA

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É crLrgnaoo poR pRAZo DETERMTNADo, coM vtcÊNcrA Do coNTRATo
srRÁ or oa (euATRo) MESES coNTADos A pARTtR DA DATA DE suA puBLrcAçÃo.

4.2. A pRoRRocAçÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADMTNTSTRAÇÃo,

DESDE QUE OS SERVIÇOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREÇOS COMPATIVEIS DE

MERCADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRATADA ual'rrÉv As coNDIÇÕES rNrcrArs DE HABTLTTAÇÃo.

4.3. A CONTRATADA NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO A PRORROGAçÃO CONTRATUAL

5.1 os sERVtços DEVERÃo sER EXEcurADos EM 04 DE FEVERE|Ro DE 2023, AS 21:00 HoRAS No ctRculro
DO CARNAVAL IVETE SANGALO (AVENIDA ADOLFO VIANA) EM TRIO ELÉTRICO COM 1,40H (UMA HORA E

QUARENTA MINUTOS) DE SHOW.

ctÁusuLA sExrA - vAroR
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ITEM PRODUTO QTD. PER VALOR U.M TOTAL

3.2 - JUSTIFICATIVA DO VALOR:

cr-Áusuu eurrura - pRnzo e tocet oe erurnrea
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

1 11 RS

8.000,00
uND. Rs 8.000,00

DESCRTçÃO:

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA GILDEVAN PEREIRA DA SILVA COM CNPJ N9

10.698.74810001-63 PARA SHOW DA BANDA MIRAGEM QUE FARÁ APRESENTAÇÃO

DIA 04 DE FLVTREIRO DE 2023 À5 21:OO HORAS FAZENDO PARTE DA PROGRAMAçÃO
DO CARNAVAL DE JUAZEIRO.BAHIA.

TOTAL GERAL DOS TTENS: R$ 8.000,00

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE TNSTRUMENTO É DE RS 8.OOO,OO (O|TO Mrt REAIS), QUE CORRESPONDE

A REMUNERAÇÃO DEVIDA PELO MUNICíPIO À CONTRATADA PELA EXECUÇÃo Do oBJETo DESTE CoNTRATo.

6.2 NO VALOR ACIMA ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS
DECORRENTES DA EXECUçÃO DO OBJETO, INCLUsIVE TRI8UTO5, ENCARGOS SOCIAIs, TRABALHISTAS,

PREVTDE NC|ÁR|OS, FISCATS E COMERCTATS INCTDENTES, TAXA DE ADMTNTSTRAçÃO E OUTROS NECE55ÁR|OS

AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO E CONSTITUIRÂO, ASSIM, A ÚNICA
REMUNERAÇÃO DEVIDA À CONTRATADA.

CTAUSULA SETIMA - tEI ANTIBAIXARIA

A IEI N9 2.707/2017, DISPÕE SOBRE A PROIBIçÃO DE OS ARTISTAS CONTRATADOS COM RECURSO PÚBLICOS

DO MUNICíPIO AO EXECUTAREM SUAS MÚSICAS, DANÇAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA

CONTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAÇÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAÇÃO NNCIAI,

O PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA

CONFORMIDADE DO ART. 61, INC. IV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A sEGUINTE LEI:

ART. 19. E VEDADO QUE ARTISTAS CONTRATADOS COM RECURSO PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AO

EXECUTAREM 5UAS MÚSICAS, DANÇAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES,

CONTENHAM MANIFESTAçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAÇÃO RACIAL,

ART.29. STNÁ II'ICLUSO NOS CONTRATOS CLÁUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LEI.

PARÁGRAFO ÚNIco. NA HIPóTESE DE DESCUMPRIMENTo PoR PARTE Do CoNTRATADo, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART.39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O óRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTINAÇÃO DO VALoR RESULTANTE DA APLIcAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT OE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 201.7.

\
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CONTRATAçÃO DA EMPRESA GILDEVAN PEREIRA

DA S|LVA COM CNPJ Ns 10.698.74810001-63 PARA

SHOW DA BANDA MIRAGEM QUE FARÁ

APRESENTAçÃO DIA 04 DE IEVEREIRO DE 2023 ÀS

21:00 HORAS FAZENDO PARTE DA PROGRAMAçÃO

DO CARNAVAL DE JUAZEIRO-BAHIA



PREFEITURA MUNICIPAL OE IUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO

ORçAMENTÁRIA E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECÍFICOS,

ORÇAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçAO

SE NECESSÁRIO, PREVISTOS NA VERBA

oRGÂo: 02

UNIDADE: 1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 30.90.39

FONTE DE RECURSO: 1500

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE AUE A(S) FATURA(s) ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICíPIO,
EFETUARÁ O PAGAMENTO EM ATE 30 (TRINTA) DIAS APOS A APRESENTAÇÂO, COM CRÉDITO NA CONTA

CORRENTE EM NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERANDO-SE,

PoRÉM, QUE NÃo SERÁ ACEITA CoBRANçA BANCÁRIA E NÃo SERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TÍTULOs

DESCONTADOS OU ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM

TERCE IROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

c[ÁUsUI-A DEcIMA - DAS oBRIGAçÕE5 DA coNTRATADA

10.2 ENTREGA, SUPORTE E DEMAIS TRABALHOS, DEVEM SER EXECUTADOS DE MANEIRA COESA. MANTER

DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS.

PROMOVER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS DENTRO DOS PARÂMETROS E ROTINAS ESTABELECIDAS, EM

OBSERVÂNCIA AS NORMAS TEGAIS E REGULAMENTARES APLICÁVEIS E AS RECOMENDAÇÕES ACEITAS PELA

BOA TÉCNICA. PRESTAR TODAS AS INFORMAÇÔES E ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS PELA CONTRATANTE,

JULGADOS NECESSÁRIOS A BOA GESTÃO DO CONTRATO; CUMPRIR COM OS PRAZOS, DISPOSIÇÕES T

ESPECIFICAçÔES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA; MANTER SIGILO DE TODOS 05 DADOS OU

INFORMAÇÕES DA CONTRATANTE OBTIDAS EM FUNçÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; ASSUMIR A

R ESPONSABILIDADE POR TODAS AS PROVIDÊNCIAS E OBRIGAÇÔES ESTABELECIDAS NA LEGISLAÇÃO

4
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cLÁUsuLA oITAvA . DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA

8.2 NO(S) EXERCÍC|O(S) SEGUTNTE(S), CORRERÃO À COlrrn DOs RECURSOS PRÓPR|OS PARA ATENDER Às

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAÇÃO SERÁ FEITA NO INíCIO DE CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO,

10.1. ALÉI\,] DAS OBRIGAçÕEs AVENÇADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OERIGA-SE A:



PREFEIÍURA MUNICIPÂI DE JUAZEIRO

ESÍAOO OA BÂHIA

ESPECÍFICA DE ACIDENTES DE TRABAIHo, QUANDo, EM ocoRRÊNCIA DA ESPÉCIE, FoREM VÍTIMAS oS SEUS

EMPREGADOS QUANDO DA EXECUçÃO DO OBJETO OU EM CONEXÃO COM ELE, AINDA QUE ACONTECIDO

NAS DEPENDÊNCIAS DA CONTRATANTE, INCLUSIVE POR DANOS CAUSADOS A TERCEIROS; FORNECER A SUA

EQUIPE TÉCNICA TODOS OS MATERIAIS NECE55ÁRIOS PARA A PRESTAÇÃO DOs SERVIçOS,

10,3, A RETENÇÃO DE VALORES PELO MUNICíPIO, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAs HIPÓTESES PREVISTAS

NAS ALíNEAS ANTERIORES DESTA CLÁUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAÇÂO DA OBRIGAÇÃO PACTUADA NO

PRÉ-CITADo DISPoSITIVo CoNTRATUAI, oS VALoRES CoRRESPoNDENTES 5ERÃo LIBERADoS PELO

MUNICÍPIO, SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÀRIA.

10.4 A CONTRATADA SE RESPONSAEILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE

AS MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE E OBJETO DESSE CONTRATO.

cúusuLA DEctMA pRtMEtRA - DAs oBRrGAcôEs Do MUNIcípro

11.1. CONSTTTUEM DTRETTOS E OBRTGAÇÕES DO MUNICíptO:
11.2. NOTIFICAR A CONTRATADA POR ESCRITO DA OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIÇÔES NO CURSO DA
EXECUÇÃO DOS SERViÇO5, FIXANDO PRAZO PARA A SUA CORREÇÃO; PAGAR A CONTRATADA O VALOR

RESULTANTE DA PRESTAçÃO DO SERVIçO, NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS; EXIGIR O

CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PELA CONTRATADA, DE ACORDO COM AS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS E OS TERMoS DE 5UA PRoPoSTA,

cúUSULA DEcIMA SEGUNDA - Do AcoMPANHAMENTo E FIscAt|zAcÃo

12.2, COMPETE À FISCALIZAÇÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIÇÕES

A) TRANSMITIR À CONTRATADA A5 DETERMINAÇÕES QUE JULGAR NICESSÁRIAS;

B) COMUNICAR A CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCON RADOS NA EXECUçÃO

DESTE CONTRATO, EsTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGUTARIZADOS;

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS A CONTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AÇÃO FISCALIZADORA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔI.iUS OECORRTNTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR 05 SERVIÇOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM A5 CONDIÇOES

ESPECITICADAS NESTE CONTRATO;

e) COMUNICAR A CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGUTARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE 05 MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

\ t\ \\.r\

12.1. A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIçOS SERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAT DE

SERVIÇOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS CLAUSULAS

CONTRATUAIS, CONFORME DISPOSTO NO ART. 67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFICAR T,

EXIGIR O SEU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A

CONTRATADA DOS COMPROMISSOS E OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE,

\./



PR[fEITURA MUNICÍPAL DE IUÂZEIRO

ESTADO DA BAHIA

F) EXIGIR A SUBSTITUIçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO

SERVIçO, POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS

NÃo ESTEJAM CUMPRINDo, coNVE N IENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIÇÕES.

G) A F|SCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERVtDOR, EOVALDO DE SOUZA; CPF: 087,975.605-
53.

12.3. A AÇÃO OU OMISSÃO, TOTAL oU PARCIAL, DA FISCALIZAÇÃo Do CoNTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À
CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

E!4U§U TA DÉCIMA TERCEIRA - VEDACÔES

I3. 1. É VEDADO A CONTRATADA

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAÇÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIÇOs 5OB ALEGAÇÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - ALTERA cÕEs

14.1. EVENTUAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI N9 8.666, DE

1993.

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÔES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14,3. AS SUPRESSÕES NTSUITNruTTS DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATAruTTS POOTRÃO

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DAs PENALIDADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAÇÔES PREVISTAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUíZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I- ADVERTÊNCIA;

II _ M ULTA;

III - SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAÇÕES DA CONTRATANTE PELO PERÍODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV. DECTARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAçÃO.

ç\\.§\'
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15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE

PERCENTUAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA EAHIA

INCIDENTES sERÃO APLICADAS A CONTRATADA NOS SEGUINTES

I - MULTA DE TO% IDEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE:

A) EXECUÇÃO DOS SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIÇO REJEITADO, CARACTE RIZAN DO-SE A RECUSA,

CASO A CORREÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO NÃO SE EFETIVAR NOS 02 (DOIS) DIAS QUE SE SEGUIRTM A DATA DA

COMUNICAÇÂO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANÇÕES CABiVTIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAÇÔES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCTARECIMENTOS OU RECLAMAÇÕES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçAO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçOES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAÇÃO NO PRAZO DE ATÉ Os (CTNCO) D|AS ÚrrrS npóS NOTTFTCAÇÃO DO MUN|CíP|O, E QUE NÃO

CULMIIIÉ tM RESCISÂO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE OUTRA5 SANÇÕES.

II - MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE

A) INEXECUÇÃO PARCIAL DO A]USTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR 05 DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAÇÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

RÊALIZAÇÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAÇÃO A QUALQUER CúUSULA OU CONDIçÃO DO CONTRATO, NÃO E5PECIFICADA NAS OUTRAS

AIÍNEAS DESTA CLÁUSULA, E APLICADA EM DoBRo NA sUA REINCIDÊruCIN, IruOTPTruOENTEMENTE DAs

DEMAIS SANÇÕES CABÍVEI5.

III - MULTA DÉ 70% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUÇÃO

TOTAL DO A]USTE OU INFRAÇÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCIsÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE APLICAÇÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS A CONTRATADA JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAçÃO COM A ADMINISTRAÇÃO

Ê/OU IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO SER DESCONTADAS DO

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

\s*rx\ .\
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15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA REsPo NSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAÇÕES

COMETIDAS.

1s.s. DA ApLrcAÇÃo ons rvulras pREVrsrAS rursra cúusuu DAS eENALTDADES, cnsrnÁ REcuRSo No
pRAzo DE 05 (crNco) orns úrrrs, coNFoRME o Drsposro No ARTTGo 109, LETRA "F" DA LEt FEDERAL Ne

8.666 DE 27/06193.

15.6. sENDo NEcEssÁRro RECoRRER Aos MEros JUDIcrAts ou ADMtNrsrRATrvos, RESpoNDERÁ A

coNTRATADA pELo RESSARcTMENTo TNTEGRAL DAS DESpESAS, TNCLUSTvE roruonÁnros aovocatÍcros.

clÁusuu oÉcrrua sEXrA- pA ExEcueÃo Dos sERvtcos:

16.1. os sERVrços srRÃo nrctsroos pRovtsoRtAMENTE No pRAzo DE 15 (eurNZE) D|AS, pELo(A)

RESPOITISÁVTT PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA ETEITO DE POSTERIOR

VEN ICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇOES CONSTANTES DO PROJETO BASICO/TERMO
or arreRÊrucra E PRoPosrA.

16.2. OS SERVIçOS PODERAO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

rsercrrrcnçÕes coNSTANTES Do rERMo or RerrRÊructa E DA pRoposrA, DEVENDo sER

coRRtG rDos/RE FE rros/suBsTrruÍDos No pRAZo FrxADo pELo GESToR E FtscAL Do coNTRATo, Às cusrAs
DA coNTRATADA, srv pRe.iuÍzo DA ApLtcAçÃo DE eENALIDADEs.

16.3. OS SERV|çOS SERÃO RECEBTDOS DEFTNTTTVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TR|NTA) D|AS, CONTADOS DO
RECEBTMENTo pRovrsóRro, npós a veRtrtcnçÂo DA eUAL|DADE E eUANTIDADE Do sERVtço EXECUTADo,

coM A coNsEeuENTE AcEtrAçÃo MEDTANTE TERMo ctRcuNSTANcrADo.

r6.q. Na Hrpólts[ DE A vERrFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBtrEM ANTER|oR NÃo sER pRocED|DA DENTRo
DO PRAZO FIXADO, REPUTAR-SE-Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO.SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO

DIA DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OB]ETO ruÀO TXCIUI A RESPONSABILIDADÊ DA

coNTRATADA prLos pRE.tuízos RESULTANTES DA TNcoRRETA EXrcuçÃo oo corurRnro.

17.1. O PRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-SE-A PELA IMPLEMENTAÇAO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

TNTEGRAL cuMpRtMENTo DAS oBRiGAÇoES pAcruADAs, e, pooeRÁ sER REScrNDrDo, pELo

DrscuMpRrMENTo DE euAleuEn cúusura ou oBRrcAçÕEs pAcruADAS, E ESpEcTALMENTE prLA

OCORRÊNCIA DAS HIPóTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E78 DA LEI FEDERAT N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, coM as cousreuÊtrtctAs tNDtcADAs No ART. 80 DA MESMA LEt, cuJos Drsposrrvos A coNTRATADA
DECLARA RECoNHEcER, SUBMETENDo-sE, tRREsrRtrAM ENTE, A ToDAs As DETERMTNAÇÕES ESTABELEctDAS.

17.2. os cAsos DE RESctsÃo CoNTRATUAL sERÃo FoRMALMENTE MoIVADos, ASSEGURANDo-sE A

coNTRATADA o DtREtro À pRÉvtA E AMptA DEFESA.

17,3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

I

clÁusuu oÉcttvrA SETTMA - Dos cAsos DE REscrsÃo coNTRATUA[:
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;
B) RELAçÀO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAÇÕES E MULTAS.

cLÁusu!=A DÉcrMA orrAVA - DA rEGrsLAcÃo ApucÁvEL À ExEcu ÇÃO Do CONTRATo

18.1. A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATo É coMPoSTA PELA CoNSTITUIÇÃo FEDERAL DE 1988, LEI

TEDERAL N' 8,666/93 _ SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - cAso FoRTUITo E FoRCA MAIOR

19.1. As PARTES NÃo PoDERÃo sER REsPo NSABTLTZADAS pELo NÃo cuMpRtMENTo DE suAS oBRtGAÇÕES
SOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORÇA MAIOR QUE
IMPEçAM, TEMPORÁRIA OU DEFIN ITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÔES,
CONFORME DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INIORMAR A
OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE IORÇA MAIOR,
INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAÇÃO DO REFERIDO EVENTO.

CLÁUSULA VIGÊsIMA . DAs DEc ES E GARANTIAS ANTICORRUPCÂO:

20.1. SE O CONTRATANTE TDENTTFTCAR QUE O CONTRATADO TENHA pARTrCrpAÇÃO EM pRÁTtCAs

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUÇÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APóS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAÇÃO AO CONTRATADO,
CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIÇÕES

SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA

CLÁUSULA.

20.1.1. PARA 05 EFEITOS DESTA CLÁUsULA:

A) "PRATICAS DE CORRUPÇAO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAÇÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATo oU oMISSÃo DE FALSIFICAÇÃo, INCLUSIVE

FALSIDADE IDEOTÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM
INDIVÍDUO PARA OBTER BENEFíCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENÇÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAÇÃO;

C) "PRÁTICA COLUSIVA,,: SIGNIFICA UMA COMBINAÇÃO ENTRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ALCANÇAR

U IV] FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE A5 AÇÕES DE TERCEIROS;

D) "PRÁTICA COERCITIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS

AÇOES DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSl'RUTIVA":

I
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(E.1) DELIEERADAMENTE DESTRUIR, FAISIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAÇÕES oU
FAZER DTCLARAÇÕES FALSAS A INVESTIGADORES, coM o oBJETIVo DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
INVESTIGAÇÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAÇÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPÇÃO, IRAUDE, COERÇÃO OU COLUSÂO; E/OU AMEAÇAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÂO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU coNHECIMENTo EM RELAÇÃo A QUESTÕES
RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA A INVESTIGAÇÃO OU A CONDUZA, OU;
(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE o EXERcícIo Do DIREITo DE o oRGANISMo
FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEÇÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICíPIO RE.,EITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATo SE coNcLUIR QUE o LICITANTE INDICADo SE

TNVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDTJLENTAS, COLUSTVAS, COERCTTTVAS OU OBSTRUTTVAS DURANTE A L|C|TAçÃO OU DURANTE A

EXECUÇÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADoS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE,

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMI-TIREM,

QUE O Mt,]NICÍPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICÍPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

CONTAS t RTGISTROS RELATIVOS À EXECUÇÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDTTADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICíPIO, SE O MEsMO SOLICITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇAO A

ctÁUSUtA SoBRE 17.1.],, QUE PREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE oS AToS DESTINADoS A IMPEDIR

MATERIALMENTE O EXERCíCIO DE INSPEÇÃO DO MUNICÍPIO T DO DIREITO DE EFETUAR AUDITORIA PREVISTA

NESTA SUB-CLÁUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

COMO A UMA DETERMINAÇÃO DE INELEGTBILIDADE, DE ACORDO COM A5 NORMAS LEGALMENTE

APLICÁVEIS.

cLÁUSUIA vIGESSIMA PRIMEIRA. DISPoSIçÔEs GERAIS

21.1. A CONTRATANTE RESERVA-SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUÇÃO DISTE

CONTRATO, QUANDO NECESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOs SERVIÇOS OU DA ADMINISTRAÇÃO,

RESPEITADOS OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA-

21.2. A ADMINISTRAçÃO PÚBLICA PODERÁ MOTIVADAMENTE ADOTAR PROVIDÊruCIAS ACNUTELADORAS,

INCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

IMPOSSíVEL REPARAÇÃO.

21,3. TODAS AS COMUNICAÇÕES RELATIVAS AO PRESENTE CONTRATO sERÃO CONsIDERADAS COMO

ACEITAS, SE IFETUADAS POR ESCRITO, MEDIANTE PROTOCOLO, COM EXCEçÃO FEITA AS ALTERAÇõES DAS

CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES

E DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4, A TOLERÂNCIA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÓES AQUI

ESTIPULADAS, REPRESENTARÁ MERA LIBERATIDADE, NÃO PODINDO sER INVOCADA COMO NOVAÇÃO

CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARIE QUE 5E SENTIR

PRE,JUDICADA, A QUALQUER TEMPO.
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CLÁUSULA VIGESSIMA SEGUNDA - FORO

22.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER
OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA,

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTI CONTRATO EM O2(DUAS)

VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS

E IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO.

JUAZEIRO-BA, 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

sÉRGIo FERN DE5 DOS SANTOS

c TANTE

\
GILDEVAN PEREIRA DA SII.VA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF IMF N.9

cPF /MF N.e
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